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Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Teixeira de Freitas. 

 
ESTABELECE: 

 

Art. 1º - Fica PROIBIDO aos Servidores 
Municipais Concursados, Comissionados ou em 
caráter temporário, que fazem parte do quadro 
da Educação, O USO E ACESSO A JOGOS 
ELETRÔNICOS,     REDES     SOCIAIS,    POR 
QUALQUER MEIO, e a realização de 
LIGAÇÕES INDEVIDAS nas dependências das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, bem 
como EM TODOS OS ESPAÇOS QUE FAZEM 
PARTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TEIXEIRA DE 
FREITAS, durante o horário de expediente. 

 

§ 1º Excetuam-se desta proibição os 
funcionários do Departamento de Comunicação 
Social que estejam utilizando destas mídias 
sociais como canal de comunicação com a 
sociedade. 

 

 

PORTARIA Nº 22, DE 24 DE JULHO DE 2017 
 

“Proíbe o acesso às redes sociais e jogos 
eletrônicos nas dependências das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, bem como o uso 
indevido de Celular, durante o horário de 
expediente e dá outras providências”. 

 
O Secretário de Educação e Cultura de 
Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos das Leis Nº 759  e 
782/2014, pelo presente. 

 
CONSIDERANDO que a atenção voltada para 
os aparelhos refletem em dispersão com as 
demandas dos usuários do serviço público; 

 
CONSIDERANDO a responsabilidade que os 
Servidores Públicos possuem em oferecer 
atendimento de qualidade à sociedade; 

 

CONSIDERANDO ser proibido ao Servidor, 
durante o horário de trabalho, exercer atividade 
à ele estranha, negligenciando o serviço e 
prejudicando o seu bom desempenho; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XVIII do 
artigo  129º  da  Lei  nº  822/2014,  que  Institui o 

§ 2º Entende-se por ligações indevidas aquelas 
que não são de caráter emergencial. 

 
Art. 2º - A inobservância do disposto no artigo 
anterior sujeitará o infrator às SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS conforme previsão da Lei 
nº 822/2014, que Institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Teixeira 
de Freitas. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Teixeira de Freitas, 24 de julho de 2017. 

 
Hermon Lopes De Freitas 

Secretário De Educação E Cultura 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL PARA ARP Nº 076/2017-PMTF 
 

Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto  
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL  PARA 
ARP  Nº  076/2017-PMTF,  DO  TIPO   MENOR 
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Prefeitura Municipal de 
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PREÇO GLOBAL, no dia 14/08/2017 às 08:00h (horário   local),   visando   futura   e    eventual 
contratação    de    empresa   especializada  em provimento de interligação de redes ou de 
computadores individuais através de acesso dedicado (síncrono) independente da plataforma física, à 
rede mundial de computadores através do protocolo TCP/IP, com interligação dos pontos em Rede Local 
(LAN), Controle de Conteúdo gerenciado pela contratante e Data Center para servidores, dentro dos 
limites do Município de Teixeira de Freitas visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de saúde, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Aos interessados o Edital estará à disposição, junto a COPEL, situado à 
Rua Prudente de Morais, 130 - Centro - Teixeira de Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 horas e no site 
HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, “transparência”, “licitações”, “Processo Licitatório”. 

 
Teixeira de Freitas/BA, 31 de julho de 2017. 

 

Maria Renilde Cardoso Machado. 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

http://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br/
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